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hJTORJZA o Pcu:R ExEcunvo A CELEBRAR cONYiN10.-

ANTOOIO fDES SERAFIM, PREFEITO 1"t1UCIPAI.. DE CATIGUÃ, 
ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUJÇÍES LEGAIS, SAOCIOOA E PRO
fU..GA A SEGUINTE LEI APRCNADA PELA c»1ARA rtJNICIP/l IE CATIGUA, EH SUA 
SESSiJ EXTR/atDINMIA REALIZADA NO DIA 14 DE JANEIRO DE l,988, CONFORl'E 
AUTÕGRAFO N! 003/88: 
ARTIGO !! - F1CA o PODER ExEcur1vo f\JN1c1PAL DE CATIGUÃ, S.P ,, 

AUTORIZADO A FIRMAR cotM.N10 CC»4 A SECRETNUA IE ESTA 
00 00S rf:GOCIOS DA EOOCAÇ14), O&ETIVANDO A flJNICIPAL.IZAÇÃo DA EOOCM;i)
PRE-ESCQAR NO f\JN1dP10 DE ÚTIQJÃ,-

§ UNJCO - De IGUAL MNEIRA E PARA OS tESM>S FINS, FI-
CA o POifR OECUTIW fUICIP/l AUTORIZADO A 

FIRMAR NOVOS TERK>S AllTIVOS E/ou DE RETIFICAçÂo OU RATIFJCAçÃo CC»4 OS 
ÓRGÃoS ESPECIFICADOS NO •CAPu16 DESTE ARTIGO, QUE SE FIZEREM NECESSÃ -
RJO, PARA ATENDER AS FINALIDADES DESTA LEl.-
ÃRTJGO 2! - ESTA LEI ENTRARÃ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLJCAçÃo , 

REVOGADAS AS DISPOSIÇÍES EH CONTRÃRJO,- _ 
GABiffTE 00 PREFEITO rtlNICIPll, NJS 15 DIAS DO "'5 DE 

JANEIRO DE l,988,-
PUBLIQUE-SE E CUfiPRA-SE.-


